
D . O . E . ; Seç. I, São P a u l o , 9 5 ( 1 6 4 ) , sábado, 3 1 a g o . 1 9 8 5 9 

DECRETO N.o 23.851, DE 30 DE AGOSTO DE 1985 

Altera os Anexos de Enquadramento de Cargos de que trata o ar
tigo 2. " do Decreto n." 17.025, de 19 de maio de 19H1, corres
pondentes ao Quadro da Universidade Estadual de Campinas 

. F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto nos artigos 1." e 3 " da Lei Complementar n." 404, de 11 de julho 
de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Os Anexos de Enquadramento de Cargos de que trata o artigo 2." do Decre

to n.° 17.025, de 19 de maio de 1981, correspondentes ao Quadro da Universidade Estadual 
de Campinas, com as modificações efetuadas em decorrência do disposto no artigo 1." da Lei 
Complementar n.° 365, de 14 de dezembro de 1984, ficam alterados na conformidade dos 
Anexos de Enquadramento de Cargos que fazem parte integrante deste decreto 

Artigo 2 ° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1." de julho de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Gianrietti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 de agosto de 1985. 
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E S C A L A D E V E N C I M E N T O S 1 

UHICABP 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA D E N O M I N A Ç Ã O 1-ABEI-A 
REFERENCIA V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 

INI
CIAL 

t'î-
NAÎ, 

D E N O M I N A Ç Ã O 1-ABEI-A 
m t -
CIAL 

FI 
NAI. 

A l m o x a r i f e SQC-11 13 30 I I V E - 3 A l m o x a r i f e S Q C - I I 14 31 I I V E - 3 

C o n t i n u o p o r t e i r o S Q C - I I J 5 20 I V E - 1 C o n t i n u o P o r t e i r o S Q C - I I I 6 21 I V E - 1 

E l e t r i c i s t a S Q C - I I I 9 26 I I VE-2 E l e t r i c i s t a S Q C - I I I 10 27 I I V E - 2 

E s c r i t u r á r i o S Q C - I I I 10 27 I I V E - 3 E s c r i t u r á r i o S Q C - I I I 11 28 I I V E - 3 

O f i c i a l de Administração S Q C - I I I 13 30 I I V E - 3 O f i c i a l de Administração S Q C - I I I 14 31 I I V E - 3 

S e r v e n t e S Q C - I I I 4 19 I VE-1 S e r v e n t e S Q C - I I I 5 20 I V E - 1 

V i g i a S Q C - I I I 7 22 I V E - 1 V i g i a S Q C - I I I 8 23 

1 
I V E - 1 

S I T U A Ç Ã O A T U A I . S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERÊNCIA 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
I N I -
CIAf. 

TT--
NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAI, 

F I 
NAI, 

A V 

C o n t r o l a d o r de Pagamento de P e s s o a l SQC-I 6 25 I I I VE-3 C o n t r o l a d o r de Pagamento de P e s s o a l SQC-I 7 26 I I I V E - 3 

Enca r r egado de S e t o r (Administração E n c a r r e g a d o de S e t o r (Administração 

G e r a l ) SQC- I I 5 24 I I I V E - 3 G e r a l ) SQC- I I 6 25 I I I VE-3 

Programador (Serv iços Mecan i zados ) S Q C - I I I 6 23 I I VE-3 Programador (Serv iços Mecan i zados ) S Q C - I I I 7 24 I I VE-3 

K 
Secre tá r i o I I SQC-I 13 30 I I VE-3 S ec r e t á r i o I I SQC-I 14 31 I I V E - 3 
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S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA » V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERÊNCIA 

A V 
D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA » V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 

INI
CIAL 

F I 
NAI. 

A V 
D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 

CIAL 
F I 
NAL 

» V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

F I 
NAI. 

A V 

A s s i s t e n t e SQC- I B 27 I I I V E - 3 A s s i s t e n t e SQC- I 9 28 I I I V E - 3 

A u x i l i a r de G a b i n e t e SQC-I 3 20 I I VE-2 A u x i l i a r de G a b i n e t e SQC- I 4 21 I I V E - 2 

C o n t a d o r S Q C - I I I 9 32 V V E - 5 Con tado r S Q C - I I I 10 33 V V E - 5 

O f i c i a l de G a b i n e t e SQC-I 7 26 I I I V E - 3 O f i c i a l de G a b i n e t e SQC-I 8 27 I I I V E - 3 

S e c r e t á r i o I I I SQC-I 7 24 I I 

1 
V E - 3 S e c r e t a r i o I I I 

I 
SQC- I 8 25 I I V E - 3 

í 
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S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TA 1 IE LA REFERENCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERENCIA 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TA 1 IE LA 
INI
CIAL NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
CIAL 

F I 
NAL 

A V 

Agente do Se r v i ç o C i v i l N í v e l I SQC- I I I 18 I V E - 1 Ag en t e do Se r v i ç o C i v i l N í v e l I S Q C - I I I 4 19 I V E - 1 
Agente do Se r v i ç o C i v i l N i v e l I I S Q C - I I I 5 20 I V E - 1 Agen te do Se r v i ç o C i v i l N i v e l I I S Q C - I I I 6 21 I V E - 1 

Agente do Se r v i ç o C i v i l M l v e l I I I S Q C - I I I 6 21 I V E - 1 Agen te do Se r v i ç o C i v i l N í v e l I I I S Q C - I I I 7 22 I V E - 1 

Agen te do Se r v i ç o C i v i l N í v e l IV S Q C - I I I 10 25 I V E - 1 Agen te do Se r v i ç o C i v i l N í v e l IV S Q C - I I I 11 26 I V E - 1 

Agente do Se r v i ç o C i v i l N í v e l V S Q C - I I I 11 26 I V E - 1 Agen te do Se r v i ç o C i v i l N í v e l V S Q C - I I I 12 27 I V E - 1 

Agente do Se r v i ç o C i v i l N í v e l V I S Q C - I I I 12 27 I V E - 1 Ag en t e do Se r v i ç o C i v i l N í v e l V I S Q C - I I I 13 28 I V E - 1 

Agente do Se r v i ç o C i v i l N í v e l V I I S Q C - I I I 13 28 I V E - 1 Agen te do Se r v i ç o C i v i l N í v e l VIT S Q C - I I I 14 29 I VE-1 . 

Agente do Se r v i ç o C i v i l N í v e l V I I I S Q C - I I I 14 29 I V E - 1 Ag en t e do Se r v i ç o C i v i l N í v e l V I I I S Q C - I I I 15 30 I V E - 1 

A s s i s t e n t e Técn ico de Direção I SQC- I 6 21 I V E - 1 A s s i s t e n t e Técn ico de Direção I SQC- I 7 22 I V E - 1 

A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC- I 11 26 I V E - 1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC- I 12 27 I V E - 1 

A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC-I 12 27 I V E - 1 A s s i s t e n t e Técn ico de Direção I I I SQC- I 13 28 I V E - 1 
A s s i s t e n t e Técnico de G a b i n e t e I SQC- I 3 18 I V E - 1 A s s i s t e n t e Técnico de G a b i n e t e I S Q C - I 4 19 I V E - 1 

A s s i s t e n t e Técnico de G a b i n e t e I I SQC-I 11 26 I V E - 1 A s s i s t e n t e Técnico de G a b i n e t e I I S Q C - I - 12 27 I VE-1 

Che fe de G a b i n e t e de U n i v e r s i d a d e SQC-I 15 30 I V E - 1 C h e f e de G a b i n e t e de U n i v e r s i d a d e SQC- I 16 31 I V E - 1 

Coordenador da Administração G e r a l SQC- I 15 30 I V E - 1 Coo rdenado r da Administração G e r a l SQC- I 16 31 I V E - 1 
Coo rdenador de C u r s o S u p e r i o r SQC-I 11 26 I V E - 1 Coo rdenado r de C u r s o S u p e r i o r SQC- I 12 27 I V E - 1 

Coordenador das F a c u l d a d e s SQC-I 14 29 I V E - 1 Coo rdenado r das F a c u l d a d e s SQC- I 15 30 I V E - 1 

Coordenador G e r a l SQC- I IS 30 1 V E - 1 Coo rdenador G e r a l SQC-1 16 31 I Í E - 1 
Coo rdenador dos I n s t i t u t o s SQC-I 14 29 I V E - 1 Coo rdenado r dos I n s t i t u t o s SQC- I 15 30 I VE-1 
D i r e t o r (D iv isão N í v e l I ) SQC- I 6. 21 I V E - 1 D i r e t o r (D iv i são H i v e l I ) SQC- I 7 22 I V E - 1 
D i r e t o r ( S e r v i ç o N í v e l I ) SQC- I 3 18 I V E - 1 D i r e t o r ( Se r v i ço N í v e l I ) SQC- I 4 19 I V E - 1 
D i r e t o r ( Se r v i ço N í v e l I I ) SQC- I 5 20 I V E - 1 D i r e t o r ( Se r v i ço N í v e l I I ) SQC- I 6 21 I VE-1 
D i r e t o r ( Se r v i ço N í v e l III) SQC-I 6 21 I VE-1 D i r e t o r ( Se r v i ço n í v e l III) SQC- I . 7 22 I ra-i 
D i r e t o r A s s o c i a d o de C o l é g i o Técn ico D i r e t o r A s s o c i a d o de C o l é g i o Técn ico 
I n d u s t r i a l SQC-I 10 25 I VE-1 I n d u s t r i a l SQC- I 11 26 Ï V E - 1 
D i r e t o r A s s o c i a d o de F a c u l d a d e SQC-I 3 18 I VE-1 D i r e t o r A s s o c i a d o de F a c u l d a d e SQC- I 4 19 I VE-1 
D i r e t o r A s s o c i a d o de I n s t i t u t o SQC-I 3 18 I VE-1 D i r e t o r A s s o c i a d o de I n s t i t u t o s o c - i 4 19 I V E - 1 
D i r e t o r de C o l é g i o Técn ico I n d u s t r i a l SQC-I 10 25 I V E - 1 D i r e t o r de C o l é g i o Técn ico I n d u s t r i a l SQC-I 11 26 I re-i 
D i r e t o r de F a c u l d a d e SQC-I 13 28 I V E - 1 D i r e t o r de F a c u l d a d e SQC-I 14 29 I l/E-1 
D i r e t o r de I n s t i t u t o SQC-I 13 28 I V E - 1 D i r e t o r de I n s t i t u t o SQC-I 14 29 I V B - 1 
D i r e t o r Técn ico {D i v i são N í v e l I) SQC-I 11 26 I V E - 1 D i r e t o r Técnico {D i v i são N í v e l I ) SQC-I 12 27 I ra-i 
D i r e t o r Técn ico {D i v i são N í v e l i r ) SQC-I 12 27 I V E - 1 D i r e t o r Técnico {D i v i são N í v e l I I ) SQC- I 13 28 I V E - 1 
D i r e t o r Técn ico (Se r v i ço N i v e l 1) SQC- I 10 25 I V E - 1 D i r e t o r Técnico ( S e r v i ç o N í v e l I ) SQC-I 11 26 I ra-i 
D i r e t o r Técn ico (Se r v i ço N í v e l II) SQC-I 11 26 I V E - 1 D i r e t o r Técn ico ( S e r v i ç o N í v e l I I ) SQC- I 12 27 I í /E -1 

P r o c u r a d o r de U n i v e r s i d a d e Che fe S Q C - I 14 29 I V E - 1 P r o c u r a d o r de U n i v e r s i d a d e Che f e SQC-I 15 30 I V E - 1 

S e c r e t á r i o de C o o r d e n a d o r i a SQC- I 10 25 I V E - 1 S e c r e t á r i o de C o o r d e n a d o r l a SQC-I 11 26 I V E - 1 
S e c r e t á r i o G e r a l de U n i v e r s i d a d e SQC-I 15 30 I VE-1 S e c r e t á r i o G e r a l de U n i v e r s i d a d e SQC-I 16 31 I re-l 

S e c r e t á r i o de F a c u l d a d e SQC- I 10 25 I V E - 1 S e c r e t á r i o de F a c u l d a d e SQC-I 11 26 I VE-1 
S e c r e t á r i o de I n s t i t u t o SQC- I 10 25 I V E - 1 S e c r e t á r i o de I n s t i t u t o S Q C - l ' 11 26 I VE-1 
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1 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

1 

D E N O M I N A Ç Ã O TAHEIA REFERÊNCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERÊNCIA 

A * 

1 

D E N O M I N A Ç Ã O TAHEIA 
CIAI, NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAI, 

F I 
NAI, 

A * 

1 

A u x i l i a r de Labora tó r i o 

Técnico de Labora tó r i o 

S Q C - I I I 

S Q C - I I I 

9 

13 

26 

32 

I I 

I I I 

V E - 2 

V E - 3 

A u x i l i a r de Labora tór io 

Técnico de Labo ra tó r i o 

S Q C - I I I 

SQC- I I I 

10 

14 

1 

27 

33 

1 

I I 

I I I 

Í E - 2 

Í E - 3 

DECRETO N.o 23.852. DE 30 DE AGOSTO DE 1985 
Altera os Anexos de Enquadramento de Cargos de que trata o ar
tigo 2. " do Decreto n. " 1 7.026, de 19 de maio de 19H1, corres
pondentes ao Quadro da Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho'' 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto nos artigos 1." e 3 " da Lei Complementar n." 404, de 11 de julho 
de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1." — Os Anexos de Enquadramento de Cargos de que trata o artigo 2." do Decre

to n ° 17.026, de 19 de maio de 1981, correspondentes ao Quadro da Universidade Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Filho", com as modificações efetuadas em decorrência do disposto 
no artigo 1." da Lei Complementar n." 365, dc 14 dc dezembro de 1984, ficam alterados na 
conformidade dos Anexos de Enquadramento de Cargos que fazem parte integrante deste de
creto. 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1." de julho de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 de agosto de 1985. 

A N E X O S R E F E R E N T E S A O D E C R E T O N.° 2 3 . 8 5 2 , D E 30 D E A G O S T O D E 1985 
A N E X O D E E N Q U A D R A M E N T O D E C A R G O S 

E S C A L A D E V E N C I M E N T O S 1 
UNESP 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA A v D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERENCIA 

INI
CIAL NAL 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAI. 

F I 
NAI, 

A 

A l m o x a r i f e SQC- I I 13 30 I I V E - 3 A l m o x a r i f e SQC- I I 14 31 I I V E - 3 
C a r p i n t e i r o S Q C - I I I 9, 26 I I VE-2 C a r p i n t e i r o S Q C - I I I 10 27 I I VE-2 
C o n t i n u o P o r t e i r o S Q C - I I I 5 20 I V E - 1 Contínuo P o r t e i r o S Q C - I I I 6 21 I VE-1 
E l e t r i c i s t a S Q C - I I I 9 26 I I V E - 2 E l e t r i c i s t a S Q C - I I I 10 27 I I VE-2 
E n c a r r e g a d o de S e t o r ( Z e l a d o r i a ) SQC- I I 11 28 I I V E - 2 E n c a r r e g a d o de S e t o r ( Z e l a d o r i a ) SQC- I I 12 29 I I VE-2 
E s c r i t u r á r i o S Q C - I I I 10 27 I I V E - 3 Esc r i tu rá r i o S Q C - I I I 11 28 I I 

I I 

V E - 3 
Gráf i co S Q C - I I I 9 26 I I VE-2 Grá f i co S Q C - I I I 10 27 

I I 

I I VS-2 
I n s p e t o r de A l u n o s S Q C - I I I 9 26 I I V E - 2 I n s p e t o r de A l u n o s S Q C - I I I 10 27 I I VE-2 
M a r c e n e i r o S Q C - I I I S 26 I I V E - 2 M a r c e n e i r o S Q C - I I I i o ' 27 I I VE-2 
Mecânico S Q C - I I I 9 26 I I V E - 2 Mecânico S Q C - I I I 10 27 I I 'JE-2 
M e s t r e de Obras S Q C - I I I 12 29 I I VE-2 M e s t r e de Obras S Q C - I I I 13 30 I I VE-2 
M o t o r i s t a S Q C - I I I 3 26 I I VE-2 M o t o r i s t a S Q C - I I I 10 27 I I VE-2 
O f i c i a l , de Administração S Q C - I I I 13 30 I I V E - 3 O f i c i a l de Administração S Q C - I I I 14 31 I I VE-3 
Operador de Máquinas S Q C - I I I 8 23 I VE-1 Ope rado r de Máquinas S Q C - I I I . 9 24 I VE-1 
Operador de Maqu inas ( Ag r í c o l a s ) S Q C - I I I 9 26 I I VE-2 Ope rado r de Máquinas (Ag r í c o l a s ) S Q C - I I I 10 27 I I VE-2 
P e d r e i r o 
P i n t o r 

S Q C - I I I 9 26 I I VE-2 P e d r e i r o S Q C - I I I 10 27 I I VE-2 
P e d r e i r o 
P i n t o r S Q C - I I I 9 26 I I VE-2 P i n t o r S Q C - I I I 10 27 I I VE-2 
Reparador G e r a l S Q C - I I I 9 26 I I V E - 2 Repa rado r G e r a l S Q C - I I I 10 27 I I JE-2 
S a p a t e i r o S Q C - I I I 9 26 I I V E - 2 S a p a t e i r o S Q C - I I I 10 27 I I JE-2 
S e r v e n t e S Q C - I I I 4 19 I V E - 1 S e r v e n t e S Q C - I I I 5 20 I / E - l 
Técnico de Documentação S Q C - I I I 13 30. I I V E - 3 Técnico de Documentação S Q C - I I I 14 31 I I 

I 

/E-3 
T e l e f o n i s t a S Q C - I I I 7 22 I V E - 1 T e l e f o n i s t a S Q C - I I I 8 23 

I I 

I / E - l 
T r a b a l h a d o r Braçal S Q C - I I I 3 18 I V E - 1 T r a b a l h a d o r Braçal S Q C - I I I 4 19 I / E - l 

S Q C - I I I 7 

1 

22 I V E - 1 V i g i a S Q C - I I I 8 23 I VE-1 

ESCALA DE VENCIMENTOS 2 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA A D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERÊNCIA TABELA 

INI
CIAL 

F I 
NAL 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
I N I 
CIAL 

F I 
NAI. 

Che f e de Seção (Administração G e r a l ) SQC- I I 13 32 I I I V E - 3 Che fe de Seçãc (Administração G e r a l ) SQC- I I 14 33 I I I VE-3 
Che fe de Seção (A lunos ) SQC- I I 13 32 I I I V E - 3 Che fe de Seção (A lunos ) SQC- I I 14 33 I I I VE-3 
Che f e de Seção (Fauna e F l o r a E x p e r i Che f e de Seção [Fauna e F l o r a E x p e r i 

VE-3 

menta l ) SQC- I I 13 32 I I I V E - 3 menta l ) SQC- I I 14 33 I I I 1/E-3 
Che fe de Seção (Grá f i ca ) SQC- I I 13 32 I I I V E - 3 Che fe de Seção (Grá f i ca ) SQC- I I 14 33 I I I /E-3 
Che fe de Seção ( O f i c i n a ) S Q C - I I 13 32 I I I V E - 3 ' Che f e de Seção ( O f i c i n a ) SQC- I I 14 33 I I I /E-3 
Che fe de Seção (Publ icações ) SQC- I I 13 32 I I I V E - 3 Chefe de Seção (Pub l i cações ) 5QC- I I 14 33 I I I re-3 
C o n t r o l a d o r de Pagamento de P e s s o a l 
D e s e n h i s t a 

SQC-I 6 25 T U V E - 3 C o n t r o l a d o r de Pagamento de P e s s o a l SQC-I 7 26 I I I /E-3 
C o n t r o l a d o r de Pagamento de P e s s o a l 
D e s e n h i s t a S Q C - I I I 4 23 I I I V E - 3 D e s e n h i s t a SQC- I I I 5 24 I I I /E - 3 
E n c a r r e g a d o de S e t o r (Administração 
G e r a l ] 

E n c a r r e g a d o de S e t o r (Administração 
SQC- I I I I I I /E - 3 

E n c a r r e g a d o de S e t o r (Administração 
G e r a l ] s e e - i i 5 24 I I I V E - 3 G e r a l ) 5QC-I I 6 25 I I I /E-3 
E n c a r r e g a d o de S e t o r (A lunos ) S Q C - I I 5 24 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r (A lunos ) S Q C - I I 6 25 I I I VE-3 
E n c a r r e g a d o de S e t o r (Manutenção) SQC- I I 5 24 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r (Manutenção) S Q C - l i 6 25 I I I VE-3 
E n c a r r e g a d o de S e t o r ( O f i c i n a ) SQC- I I 5 24 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r ( O f i c i n a ) S Q C - I I 6 25 I I I V E - 3 
E n c a r r e g a d o de S e t o r (Publ icações ) SQC- I I 5 24 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r (Pub l i cações ) S Q C - I I 6 25 I I I VE-3 
F o t o g r a f o S Q C - I I I 4 21 I I VE-2 Fo tógra fo S Q C - I I I 5 22 I I VE-2 
S e c r e t á r i o I SQC- I 5 22 I I V E - 3 S e c r e t á r i o I SQC- I 6 23 I I VE-3 
Técnico de C o n t a b i l i d a d e S Q C - I I I 21 I I V E - 3 Técnico de C o n t a b i l i d a d e S Q C - I I I 5 22 I I VE-3) 

ESCALA DE VENCIMENTOS 3 

S I T U A Ç Ã 0 A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCff. D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERENCL" 

v D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
TflP" 
CIAL 

F I 
NAL 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

F I 
NAI, 

B i b l i o t e c á r i o S Q C - I I I 7 28 IV VE-4 B i b l i o t e c á r i o S Q C - I I I 8 29 IV VE-4 

B i b l i o t e c á r i o Che f e - SQC- I I 11 32 IV VE-4 B i b l i o t e c á r i o Che fe SQC- I I 12 33 IV VE-4 

C o n t a d o r Che f e SQC- I I 13 36 V V E - 5 C o n t a d o r Che f e SQC- I I 14 37 V V E - 5 

1 
E n g e n h e i r o Che fe SQC- I I 14 37 v V E - 5 E n g e n h e i r o Che fe SQC- I I 15 38 V V E - 5 

ESCALA DE VENCIMENTOS 4 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCIA D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERÊNCIA 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

T T 
NAL 

D E N O M I N A Ç Ã O 
INI
CIAL 

F I 
NAL 

Agente do Se r v i ç o C i v i l N í v e l I I S Q C - I I I 5 20 I V E - 1 Agen te do Serv i ço C i v i l N í v e l I I ÍQC- I I I 6 21 I VE-1 

Agente do Serv i ço C i v i l N í v e l IV S Q C - I I I 10 25 I V E - 1 Agente do Serv iço C i v i l N í v e l IV SQC- I I I 11 26 I VE-1 

Agente do Serv i ço C i v i l N í v e l V S Q C - I I I 11 26 I V E - 1 Agente do Serv i ço C i v i l N í v e l V 3QC- I I I 12 27 I VE-1 

Agente do Serv iço C i v i l N í v e l VI S Q C - I I I 12 27 I V E - 1 Agente do Serv iço C i v i l N í v e l V I SQC- I I I 13 28 I VE-1 

A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC-I 11 26 I V E - 1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC-I ' 12 27 I V E - 1 

A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC-I 12 27 I V E - 1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC-I 13 28 I V E - 1 

1 
Sec r e t á r i o de F a c u l d a d e SQC-I 10 25 I V E - 1 S e c r e t á r i o de F a c u l d a d e SQC-I 11 26 I V E - 1 

ESCALA DE VENCIMENTOS 5 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O REFEIÊMCI/i D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERENCIA 

v D E N O M I N A Ç Ã O 
m= 
CIAL 

" F P 
MAL 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

F l -
! N V . 

P r o f e s s o r I I I SQC- I I 5 26 IV VE-4 P r o f e s s o r I I I SQC- I I 6 27 IV VE-4 

ESCALA DE VENCIMENTOS 6 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERÊNCIA 

v D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
CIAL 

T P 1 

NAL 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

F I 
NAI. 

A t e n d e n t e S Q C - I I I 4 21 I I VE-2 A t e n d e n t e S Q C - I I I 5 22 I I VE-2 

A u x i l i a r de Labora tó r i o S Q C - I I I 9 26 I I V E - 2 A u x i l i a r de l a b o r a t ó r i o S Q C - I I I 10 27 I I VE-2 

Técnico de Labora tó r i o S Q C - I I I 13 32 I I I V E - 3 Técn ico de Labora tó r i o s g c - n í 14 33 I I I VE-3 

DECRETO N.° 23.853. DE 30 DE AGOSTO DE 1985 
Altera o Anexo de Enquadramento de que 
trata o artigo 1." da Lei Complementar 
n." 3 79, dc 20 de dezembro de 19H4 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no artigo 1 d a Lei Complementar n . " 404, de 11 de julho de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1." — O anexo de Enquadramento de que trata o artigo 1." da Lei Complementar 

n." 379, de 20 de dezembro de 1984, correspondente aos cargos de Procurador do Estado e aos 
demais cargos previstos no referido dispositivo, com as modificações efetuadas em decorrência 
do disposto no artigo 1." da Lei Complementar n. " 365, de 14 de dezembro de 1984, fica alte
rado na conformidade do Anexo que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1." de julho de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado ia .Secretaria de Estado do Governo, aos 30 de acosto de 1985. 


